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IÓN.
EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.08.1 6.2.SRP

1A PArtE: PREÂMBULO

\./

\-/ 3.1, lN CIO DO ACOLHIIUENTO DAS PROPOS TAS:21 de agosto de 2023, às 09:00 horas

3,2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25 de setembro de 2023, às 09:00 horas

3 3. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25 de setembro de 2023, às 09:30 horas,

3,4, REFERÊNCn DE TEMpO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DFr

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0. po oRGÃo GERENCIADOR E PARTICIPANJEIS,)

4.1.1 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação será o orgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
4.2.1- Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE SitO NA PrAçA D CEU FigUE EdO, S/NO'CENTTO - CEP:

63,010-147, Juazeiro do Norte - ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados

peta Cortaría no 036g/2023, de 23 de Março de2023,torna público, narg_c91h,e![gnglgt interessados, que n0

dia e hora abaixo indicados será reatizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔI{E=O (S|SIEIYIA pE

nÉorSrno oe pnego§. snpt, do tipo MENoR i'EEÇo PgR LOIEI gr11:gllJ9gido pelo Decreto Federal no

@ono'g'48g/2õ'tgeoecretorederalrf10,024l2019,subsidiariamentepelaLei
Federal no g.666/g3, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei

Comptementar no 14i;712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação oconerá

através da plataforma eletrÔnica constante no site: bllcompras.com,

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0. DO OBJETO
t1 A prese.te kitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de kits de

material escolar, peisonalizado, pára atender as necessidades dos alunos da rede pública de ensino de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes

deste edital.

2.0. po ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL D.E BEALIZAÇAO
2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

licitacoes.Íce.ce.qov.br e bllcompras.gom
2.2, O certame será realizado no sítio eletrÔnico

bllcomoras.com.
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5.0. Do(s) oRGÃO(S) NÃO PABJICI.PANTE(§,) . , - r^ r,rranÍa o,ra,inÂnnia nnrlcrá ser
5,1, Desde que devidamente justificada a vanifrem, a 

3ta !ç. tggitJt: 
de preços' durante sua vigência' poderá ser

utilizada por qualquer oúãô o', .ntidade da Adriinisiraçao Públicã Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do Órgão gerenciador'

5.2. Os orgãos e entidades que não participáiám do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, oeverao lonsuttai o orgáo óràncialor da aia fara manifestação sobre a possibilidade de

adesã0.

s.3. caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decõrrente de aáesã0, desde que não prejudique as obrigaçoes

pirr.,itár rt turas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

5.4. As aquisiçoes o, .óniàtrçoes adicionais a que se refére óste subitem não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% lcinquãnia pór cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados

na ata de registro'de pieços para o orgão gerenciador e orgãos participantes

s.s, o quantitativo decoirenie das aãesoãs à ata de registro de preços não podeÉ. exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata di registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos

farticipantós, independente do número de órgãos não participantes que aderirem'

5.6, Após a autorização do orgão gerenciaáor e concordância do fornecedor, o Órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou-contrataiao s-olicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata'

5.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas prÓprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

s.g. o quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, Órgãos participantes e pelos Órgãos não

participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital'

S.g. O orgão não pártfifante diverá n.rórr autorização para adesã0, quando não houver prejuizo ao

fornecimento do objeto ao orgão participante.

6.0. pos REcuRSos oRÇAMENTARIOS

6,1. A despesa decorrente desta licitação para o exercício vigente correrá à conta da dotação orçamentária

constante no quadro abaixo:

ôrsão Unid. Orc. Elemento

07 0't 2 1 2.039

6.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7.0. pA pARTtCtPAçÃo. Do cREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO 
.

7.1.OsinteressadoseestarcreilenciadosjuntoaosistemaBLL(Bolsade
Licitaçoes e LeilÕes do Brasil) no site b[com,pras.com

7.1,1, As regras para credenciamento estaiã-niveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,
7.1.2. eualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcom,pras.com) poderá seresclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, oúainda através da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, pelo e-mail: contato@bll'ors.hr.

7.2. poderào participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associaçoes, fundaçÕes e sociedaàes cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no

tr: t:j.t40-{)0ir -. ,lu*;,1!rt rll i!nrl;:lÜi: - i'::rlt:
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Cadastro de Fornecedores da prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condições

da legislação em vigor e deste edital,

7.3. A licitante qrr pártiãipar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

certificado de Registro cadastral, obriga-se, apos a emissao do cRc, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

7.4. poderá participar desta licitação toda r quãrôrrr pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja compatível

comoobjetolicitado, r^ ^aarrann narra a âc
7,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresag^!e oequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, 
-o 

previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo v - Do

ACESSO AOS MERCADOS / DAS nOUtstÇors PUBLICAS'

7,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema BLL (Bolsa de

Licitaçoes e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com, o exercício da preferência prevista na Lei complementar

n'123/2006.
7.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital'

7 .7 .1. É.veOáOá a participaçao de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

7.7.2. euetenham r, rorm um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

7,7.3. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo àe falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

7,7,4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

7.7.5, Suspensas temfôrariamente de participar de licitáção e impedidas de contratar com a Administração;

7.7,6. Declaradas inidonààs peta Administráção Públicá, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

;:i}:!:-ror púbtico ou empresas cujos dirigentes, gerentes.,. sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ouLmpregados públióos da Ádministiação Pública Municipal Direta ou lndireta;

2,7,8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7.7.g. Empreãas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

12312006.
gr. No campo "lnformaçÓes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) Indicação do lote e 
^especificação 

do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXo I

- TERMO DE REFERENCI,A deste Edital, devendo ser indicada a marca elou fabricante do(s) produto(s);

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

ãí prãio ãe validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

ài iffió o ticitante sep ó pioprio'fabricante do(s) produtl(t)tlqlq1, o mesmo deverá indicar a marca de modo a

não ser identiÍicado, n.rir .rio, deverá incluir o'Termo'I|ÁRCA PROPRIA''

''iru.
Lag*e Seca - f-.EP: 63.040-000 * luazei
srt.e : wtvur.juazei rt:donori:e.ee. gov. br

Lrãcr Sampaio , nc' 1748 - 1o anriar *. ro ilo NnrrelCi:- - Fone : (88)3f 9!"0?b3

licitantes encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico, bl!@, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação

à prqposta inicia!, basta que a mesma se1a com a descrição do objeto

ofertado e seus resPectivos preços, até a data e o estabelecidos para abertu ra da sessão Pública, não

8,1.

8,1.1, Ao inserir a ProPosta no sistema, o licitante deverá Preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado.

8.2, O envio da proPosta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

8.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar no

(bllcompras.com).
documentação de habilitaçã0, ainda que
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g.5, o licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao tratamento diferenciado da Lei complementar n' 1)3, de'20d6, ou cooperativa d9 
9y-9 

trata o artigo 34 da L9i

no 11,4gg, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por intermédio de

funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico no site bllcompras'çom'
g,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sisterna etetrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perd-a de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

g.7. Os licitantes poderáo retirar ou substituii as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão Pública.
g,g, Não será estabel..id, n.$. etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

quà somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

8,9. Será vedada a identificação do licitante.
g.10. Os documentos que iompoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para aváliaçao áo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

g.11. Nos valores propostoi estarão inilusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação

de serviços.
gf Z. Or preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

iesponsauitioaáe do licitante, não lhe asôistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto'
g.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil), nô sítio eletrônico, b,llq.o.mprgs.cgm, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitaqão/desglasqific.ac,ã9 do_proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação'

e.0. PA ABERTURA E JULGAÍVIENTO DA§ |R9PO§TA§
9l.AbertaSaSpiopo'@sdevidasverificações,avaliandoaaceitabilidadedasmeSmaS'
Caso ocorra alguma desctassiRàaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes'
g.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

g,3, O sistema ordenaÉ automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

õ.+, rrrã àÉuoração da proposta, o preç9 cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I 'TERMO

DE REFERÊtrtiA preseni. nor autos-do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance finaldeverá

atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constanie no Termo de Referência, caso o lote cotado seja

.or-porto áe iiêns, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitahte que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

9.5. Serão desclassificadas as propostas que:
g.S.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas

ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a

qr.iqu.r'dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários;. ou que contenha preços

excessivos ou manifesiamen-te inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e

ainda, preços ou vantagens baseadas nas oferias das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.

g.S,2 -'Ou; após a fase de lances ou negociaçã0, quando houyglPgr1?lecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA).

g.6, O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

;\i, i-e;i; !i;i'rtp.:ii;. no L7'{8 - 10 anrlar - i-aqlL}â
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10.0. DA ETAPA DE LANCE§

@nícioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,os
licitantes poOeiao encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

10.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote'

10.2.1.Na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizadaa fase dé lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo

a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

10.2.2. Os iicitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante'

10.2.3. Em caso de dois oú mais lances de igual valor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio.

10.3. Durante a sessão pública de disputa, õs licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

tO,+, trlo caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

lO.q.l,euando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para a divulgaçã0.

10.4,2, Caberá ao licitanie à iesponsabilidade por qualquer ônus deeorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

10.s. O modo de Oisputa adotado [ara este certame será o "AbeÉo e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

1 0,5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de I 5 (quinz-e) m!nu!os.

10.S.Z. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

10,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 19 minutos), o sistema-abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cincg)Jrinutos, que será sigiloso

até o encenamento deste Prazo,
10,S,4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10,S,S. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

10.S.6, Na ausência de lance finale fechado classificado nos termos dos itens 10.5.3 e 10.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 10.5.5.

10.S,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa

fechada, nos termos estipulados no item í0.5.6'

10.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

erpreia de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e

45, da LeiComplementar no 12312006.
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10,7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com

preço de até So/o(cinco por ieniol acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a pÍmeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME.ou EPP.

td.g. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, ,rião .onrocad.s as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

ãX f.inro por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior,
10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta'

10,11. À ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaçã0,

de maneira que so poderá haúer empate entre piopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa'

rr.o. oO llCrmre RnnFulrlnre E oa TeCOCIRCÃo oR pnOpOSrl

ncesverbaisdasessãopública,o(a)Pregoeiro(a)poderáencaminhar,pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
'11.2. 

Anegociação seú realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes'

11,3. Encúradá a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no

edital e seus anàxos, observado o disposto no parágrafo único do art, 70 e no § 9o do art, 26 do Decreto no

10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

11.4, Apartir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail

(cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a

à@.aoÚitimolanceofertadoapósanegociaçãoreferidanoitem11.1desteedital''1j,'4.1. 
O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (dqas ho[as),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

11.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico, bllcomptas.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

í2.0. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL,(PROPOSTA CONSOLIDADA)
emviaÚnicaoriginal,comospreçoSajustadosaomenorlance,nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitaçã0, em iinguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificaçóes técnicas, quantitativos, dévendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais

informaçÕes relativas ao bem ofertado,

12.1,1.Â apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarrelará na desclassificação

da mesma,

12,2, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão'

12.J. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.
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12,4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

12,5. Nos preços prporios já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à

entrega/execução do objeto.

12,6. No caso da licitaníe ser cooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através de empregados,

a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a

proposta a[resentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente

econômico,

12,7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

13.0. pA HABILITAÇÃO
ffiDEHABtLlTAçÃoDEVERAoSERAPRESENTADoSDASEGUlNTEFoRMA:
a)Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual (se houver) ou Municipal;

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);

É) erova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de_Serviço (FGTS);

i) Certidão Negitiva de Dêbitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

;j Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercÍcio;

m) Decieto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato

dé registro ou autorizáção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

n) õertidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

oi Balanço pa[rimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma dalei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses dâ Oata de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa Iicitante;

q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q.1) Nos àás'os Oe atestadô emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário

para confrontação da assinatura;

r1 Oeclaraçao ám1ida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(âezoito) ános em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

/óq $ú\-
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da

Constituição Federal.

13.1,1, Os documentos que não possuam campo especÍfico para a sua anexação junto a plataforma eletrÔnica

bllcompras.com, poderão ser anexados no campo QUTROS DQCUMENTOS.

lg2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma que

não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contad'os até a data àa re-alizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação

do órgão expedidor.

13.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa)dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçÔes.

14.0. OUTRAS DISPOSrcÔES

@àregularidadefiscaletrabalhistadamicroempresa,daempreSadepequenoporte
ou da cooperativa que se enquadre Áos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, coniados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),

podendo lal prazo ser prorrogado por igual perÍodo, conforme dispoe a Lei Complementar no 123/2006'
'14,2, 

A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í5.0. pos cBrTÉRlos pE JULGAMENTO

@propostasseráadotadoocritériodeMENoRPREço(PoRLoTE),observadoo
estabelecido nãs condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade.

15.1,1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.

15.1.2.A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do vator total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços.

15.1,3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igualou inferiorao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

15.4.4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação

do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.

15,1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

16.0. pA DESCLASSIFIGACÃO DE PR9POSTAS

@ôdeêctassificadasquandoapresentadasemcondiçÕesilegais,comomissões,ouconflitos
com as exigências deste edital,

16,1,1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis'

16.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.
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H§TÂDÜ ffiffi CffiAffiÂ
PRffiFH§YUM.& ffiUN§CTP&L PH §T§ÂXffif,ffi.ffi Mffi ru*ffiT§

ffi ru PJ : §?"S?4"trffi ?/ffiffffi â- §,&

IÓ}N

\./

17.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

17,1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

ate 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrÔnico, no

endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllgompras.com e o
órgão interessado.
17,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar

as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

17.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

17.4. Alé 3 (três)dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnaro

presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com,

ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

17.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

17,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas,

17.8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

17,9. A impugnação não possuiefeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

17.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçâo do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas,

I 8.0. pos, REcuRSos ADM|N§TRATIyOS
18,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)dias para apresentação das

razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes dentro de

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos,
18,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

18,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do

disposto no item 18.1 deste edital, importaránadecadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

18,4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

18.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

1e,0. pA Ap,JUprcAçâo E pA HoMoLoGAçÃO
19.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
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1g,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,

decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.

19.4. Otitularda origem desta licitação se reserva ao direito de não homologarou revogaro presente processo

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita,

19.S, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

20.0. pA FoRMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE RFGISTRo DE PBEçOS

201, A Secretaná fvtunicipat de Educação será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata

este Edital.

20.2. Homologado o resultado da licitaçã0, o orgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo

de 05 (cincoi dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,

após ôumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condiçÕes

estabelecidas.

20.2,1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for

solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

20,3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão Gerenciador

realizaráconsulta para verificar a manutenção das condiçOes de habilitaçã0,

20,4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçã0, para, apÓs feita a negociaçã0, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaçã0, assinar a Ata.

20.5. O Orgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Ôrgãos Participantes, se houver.

20.6, Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que

respeitada a ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatÓrios e feita a negociaçã0,

assinar a Ata de Registro de Preços,

20.7. AAta de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lV, será assinada pela Secretaria Municipal de

Educaçã0, orgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representantes de

cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos

participantes, se houver,

2'!.0. pAATA pE REGTSTRO pE PRECg§
21,1, Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s)

licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o

produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, visando à

formação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do artigo 1 1, inciso ll do Decreto Federal 7 .892, de 23

de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com

preços iguais à da licitante vencedora.

21.1.1. E facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de

classificaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e

nas mesmas condiçoes propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da

exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital.

21.1,2. Ocorrido o disposto no subitem 21,1,1 deste edital, respeitada a ordem de classificaçã0, o pregoeiro

convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condiçoes de habilitação e proposta compatível
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com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde
que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante vencedora,
21.2, A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições,
21.3. O orgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto
ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
21.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual,
21.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do
Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.89212013.
21,6, 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a
ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.
21.6.1, As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja,
das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50o/o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o
órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto no 9,488/2018,
21.6,2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
21.7, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,
21.8, O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:
21.8,1, Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
21.8,2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços);
21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superíores aos de mercado;
21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;
21.8.5.OcorrerÍato superveniente, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que p§udique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor,
21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa
Oficial e através de meio eletrônico,
21,10, As demais condiçoes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV
- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
21,11, As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre os Órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao orgão
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência do orgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.
21.12.O remanejamento somente poderá serfeito de órgão participante para órgão participante, devendo serem
observados os limites previstos nos §§ 3o e 40 do art, 22 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30 de agosto de 2018).
21,13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital são estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da
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entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o

item especificado.

22.0. po(s) PREC0(S)
ii1. Os preços registrados poderâo ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros

constantes no Decreto no 7,892, de 23 de janeiro de 2013 e alteraçÕes posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30

de agosto de 2018).

22.2, A Prefeitura Municipal convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, Caso seja frustrada a

negociaçã0, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

ZZ:. trtáo havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá

convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou

ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.4. Serio considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados,

22,5, As alteraçÕes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

Oficiale através da internet,

23.0. oes ol
23.1. As obrigações estipuladas garua Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital

24.0. pas oBRTGAÇoES pA CONTRATANTE
24.1. As obrigaçóes estipuladas paru a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital,

25.0. pA ENTREGA/EXECUçÃO. RECEBTMENTO E CRlTÉRlo pE ACEITAÇÃo DO OBJETO

25.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conÍormidade com as especificaçoes estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas no lnstrumento de

Contrato.

25.2.2, O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato,

25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

orgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art, 67 da Lei no 8.666/93.

25.2.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada,

25.2.5. A Contratante designará um servidorhomissã0, cujo propÓsito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado,

25.3. Quanto ao recebimento:
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25,3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo
ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.
25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do orgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade,
25,3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de72
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.
25.3.5. A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas,

26.0. DO PAGAMENTO

26.1. O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçôes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

27.0. DAS SANCO ADMINISTRATIVAS
27.1, O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato

oriundos desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores deste Orgã0, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

27.2, A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratualou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o (dez por cento) do mesmo valor;
b) de20/o (dois por cento)sobre o valor contratualtotaldo exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de deconido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

27,3, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, lle llldo item 27.2suprae 10 (dez)dias

conidos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

27.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

27,5, As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27,2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

l - praticarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos

praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.

27.6, As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do

valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da

obrigação assumida,

27,8. As sanções previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

28.0. DAS DISPOSICOES GERAIS

28,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

28.2, É. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0,

28,3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAçÃO ou INABILITAçÃO.
28.4.fodaa documentaçáoÍará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.

28,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento. 0s prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dias úteis.

28.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua proposta,
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28.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

28.9, Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexã0.

28,10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo

na sede na Comissâo Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br. ou no proprio

chat da plataforma do site bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

28.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de

garantir a lisura do certame.

28.12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

28,13, As normas que disciplinam este pregão serão sempre inte_rpretadas em favor da ampliação da disputa.

28.14. Aapresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos

de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar no 12312006,

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal,

28.15, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

29.()..DOS ANEXOS

29,1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo l- Termo de Referência

Anexo ll- Modelo de Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor

Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 05 de setembro de 2023,

ta Sousa

Pregoeira Oficial
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TERMO DE REFERÊUCN

1.í . DO OBJETO
1.1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de kits de material escolar, personalizado, para

atender as necessidades dos alunos da rede pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educaçã0, conforme especiÍica$es contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
1.2.1 - Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE

í.3 . Do(S) ORGÃo(S) PARTTCTPANTE(S)

1.3.1. Secretaiia Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

1.4 - DA MODALTDADE DE LtCrrAçÃO E DO CRíTÉRrO DE JULGAMENTO
1.4.1 -Paraa aquisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal

no 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Fedenal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.4.2- Para o julgamento das propostas seÉ adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.4.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços regishados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.4.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassiflcação, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFIGATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE
2.1 .1 - A aquisição do objeto acima especificado visa assegurar o coneto fornecimento de kits de material escolar
para os alunos da rede pública de ensino municipal, garantindo a dignidade e igualdade entre os alunos do

tvlunicípio de Juazeiro do Norte/CE.

2.2.DADIV§ÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES' em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,
inclusive as regras mercadológicas para a aquisiçâo dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência
entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades,
pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado
número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote', contudo, havendo
a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes,
o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos
produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de
lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitandose, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração
Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse
Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.
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2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato Íinal, uma vez que os
licitantes possuirão uma margem de negociafio bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote)
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho paru a Administração
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3 - DO FORNECTMENTO E DO ORçAMENTO BÁSIGO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo:

4r.," Lrão 5ai'npai*, nu 1748 - 1+ andar - Lagoa Seca * CEP: 63"tj4ü-üi]ü - J*aeeiro do Norte1CE - Fone: {88}319S-ü363
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Lote : Lote 01 - Kit Escolar
EspeciÍicação Unid. ValoÍ Estimado ValoÍ Total

0001 ESTOJO PARA LAPIS PERSONALIZADO
COM A LOGO MARCA DA PREFEITURA DE
JUAZEIRO DO NORTE CONFORME ARTE EM
ANEXO, CONFECCIONADA EM NEOPRENE,
COM ZIPER. MEDIDAS: C-22CM X A-1OCM X L.
9cM

UND 35000 23,27 814.450,00

0002 GARRAFINHA DE AGUA PERSONALIZADA
COM A LOGO MARCADAPREFEITURADE
JUAZEIRO DO NORTE, CONFORME ABTE EM
ANEXO, EM MATERIAL PúSTICO COM
CAPACIDADE DE sOOML,

UND 35000 11,08 387.800,00

Total 1.202.250,00

Item EspeciÍicaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 APONTADOR DE LAP|S ESPECTFTCAçAO

DESCRIÇÃO: APONTADOR DE úPlS
MANUAL. PORTATIL, 1 ENTRADA, EM
MATERTAL AcRiltco HiGrDo, sEM
DEPOSITO.

UND 35000 1,29 45.1s0,00

0002 BORRACHA BRANCA, TIPO PONTEIRA
EspEctFlcAÇÃo: plRR ENCA|xE EM FUNDC
DE LAPIS

UND 70000 0,22 15.400,00

0003 CADERNO CAPA DURA COM 2OO FOLHAS
- ESPECIFICAÇÃO: CADERNOS DE 10
MATERIAS CAPA DUBA COM ESPIBAL, 2OO

FOLHAS. COM CAPA PERSONALIZADA
CONFOBME ABTE EM ANEXO.

UND 27800 11,70 325.260,00

0004 CADERNO DE CALIGRAFIA COÀI 48
FOLHAS COM CAPA PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO E MIOLC
CALIGBAFIA COÀ/l 48 FOLHAS.

UND 35000 3,66 128.100,00

0005 CADERNO DE DESENHO, COM 96
FOLHAS E ESPIRAL. COM CAPA
PERSONALIZADA CONFORME ARTE
ENCAMINHADA EM ANEXO.

UND 8000 15,34 122.720,00

0006 CADERNO 96 FOLHAS (GRANDE)
FOLHAS E ESPIRAL, COM
PERSONALIZADA CONFORME
ENCAMINHADA EM ANEXO.

coM 9€
CAPA
ARTE

UND 1 5000 9,19 137.850,00

0007 CANETA ESFEROGAFICA AZUL ESCRITÁ
F|NA 0.7 ESPEC|HCRçÃO: CANETA
ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, COB AZUL
CORPO EM MATERIAL PúSTICC
TRANSPARENTE, COMPBIMENTC
APROXIMADO DE 140 MM, GRÁVADO NC
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CARGA
TUBO PLASTICO APROXIMADO DE 130,5 MM
ESFERA eu rurucstÊNto. cAtxA coM 5c

CX 556 61 ,82 34.371,92
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0008 CANETA HIDRoGRÁFICA PoNTI
GROSSA, EMB. C/12 UND
ESpEcrFrcAÇÃo: GANETA HTDHoGRÁFIoA
PONTA GROSSA 4,OMM. TAMPT
ANTIASFIXIANTE.

CX 35000 12,50 437.500,00

000s CANETA MARCA TEXTO
rserctrtcRçÃo: CANETA, TtPo MARCÁ
TEXTO, EM CORES VARIADAS. CAIXA COM 12
(UNIDADES).

CX 1157 23,20 26.842,40

CANETA ESFEROGAFICA PRETA ESCRITA
FINA 0.7 ESPEctFtcaçÃo: cANETp
esreRocnÁrtcR, EScBtrA FINA, coF
PRETA, coRPo EM MATER|AI púsncc
TRANSPARENTE, COMPRIMENTC
APROXIMADO DE 140 MM, GRAVADO NC
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CARGA
rueo Púsrtco APRoxtMADo DE í30,s MM
ESFERA eu rurucsrÊNto. cAtxA coM 5c
íUNIDADES).

cx 556 59,14 32.88í,84

3,17 110.950,00

001 1 coLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO:
COLA LIQUIDA, BRANCA, ADESIVO A BASE
DE p.v.A., pARA uso EM pApEL, cERÂMtcA,
TECIDOS, ARTESANATO. EMBALAGEM:
prÁslcR, coM Btco EcoNoMtzADoR,
PESO LIOUIDO 90 GRAMAS

UND 35000

19,9í 278.740,00

CONJUNTO DE REGUA - REGUA 3OCM,
ESOUADROS ESCALENO 60" E ISOSCELES
45', TRANSFEBIDOR 180', MAPED, COR
TRANSPARENTE

UND 1 4000

cx 21200 10,55 223.660,00

0013 GIZ DE CERA GROSSO
eseecrrtcRçÃo: TAMANHo GRANDES,
CORES VARIADAS. GOM EMBALAGEM
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO

00 14 LAPIS COMUM NS 2. ESPECIFICAÇAO:
LAPIS MINA GRAFITE, NUMERO 02
REVESTIDO EM MADEIRA, FORMATC
cttittoRtco, coMpRtMENTo 17sMM, coR Do
REVESTIMENTO MADEIRA, GRAVADO NO
CORPO A MARCA DO FABRICANTE

UND 70000 0,65 45.500,00

UND 21200 10,33 218.996,00

001 5 LAPIS DE COR - LAPIS DE COR GRANDE
cx. ct12 uND. ESPECTFICAÇÃO: LÁPS, DE
COR, REVESTIDO EM MADEIRA,
coMPRtMENro DE 17,s cM, coM vnnnçÃo
DE +/- 0,5 CtU, GRAVADO NO CORPO A
MARCADO FABRICANTE. EMBALAGEM:
CAIXA COM 12 CORES DIVERSAS, COM
DADos DE tDENTtFtcAÇÃo Do pRoDUTo E

IVARCA DO FABRICANTE. COM EMBALAGEM
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO
MASSA DE MODELAR - MASSA DE
MoDELAR - EsPEctFtcnÇÃo:colonton,
AToxrcA, EM FoRMA ctLÍNDRtcA, pESo 90
G. EMBALAGEM CAIXA COM 5 UNIDADES,
coM DADos DE roeruttncaçÃo Do
PRODUTO, MABCA DO FABBICANTE. DATA
DE FABRToAÇÃo E PRAzo DE vALIDADE.
COM EMBALAGEM PERSONALIZADA
CONFORME ABTE EM ANEXO

CX z'.t200 5,08 107.696,00

0016

001 7

SEM PONTA PEQUENA,

TESOUBA SEM PONTA
eseectrtcRçÃo: TEsouRA

PEQUENA.
ESCOLAF UND 35000 4,25 148.750,00

0018 TINTA GUACHE CX C/06 UNID.
rserctrtcRçÃo : TINTA, TEMPERA
GUACHE, NAO TOXICO, CORES DIVERSAS,
POTE 15M1. EN'BALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo, MABoA Dc

CX 21200 6,28 133.1 36,00
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FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE. CX COM 06
COM EMBALAGEM
CONFORME ARTE EM ANEXO

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 3.775.754,16 (três rnilhÕes setecentos e setenta e

cinco mil setecentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos), de acordo com a média das pesquisas de

preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

3.3 - Não serão aceitos para fins de conkatação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

anãoseridentificado,nestecaSo,deveráincluiroTermo,.@,'

4. DO PRAZO DE UGÊNCIA DAATA
4.1 - AAta de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compna.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o Wazo de validade,

quando for o caso.

5.5 - 0s produtos deverão ser entregues separadamente por item, não sendo necessário o acondicionamento por

kit, a separação e organizaçâo dos kits será feita pela Secretaria. Cada item deve ser entregue separadamente.

Cada caixa/pacote deve trazer em local visível a descrição do item conforme consta no edital.

5.6 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,7 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.7.2 - Definitivamente, após verifica@o da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas do contrato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

6.2. As despesas do contrato do exercÍcio subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignada
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

Âr,," Leár: Sampaio, irü 1748 - 1ü andar - Laqoa Seca - ÇfP: 63.ü4ü-ilt)ü - Juraeeiro da NsrtelCÉ - Fone: {8Bi31SS-*363
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7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega do produto/serviç0.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

I - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em_geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.

8.'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede

da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1 .8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10 - DAS SANçOES
10.1 - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçoes.
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10.2 - O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento)sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Conkatada.

1í . DA RESCEÃO
11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposi@esespecificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administra$o, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

1 1.3 - O contnato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

I}-DAGESTÃO E FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14. D|SPOSTçOES FtNAtS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, (sistema de reqistro de precos - SRP), que será regido pelo Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando
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proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçôes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de setembro de 2023

Pergentina Parente Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretana Municipal de Educação

Âr"," Leãc §ampaÍ*, n* 174S - 1': andar - Lagoa 5*ça - ÇfP; õ3.ü4ü-üt!ü * Juaecirc da Norle/CE - Fune: {88}3f9?-l}3(i3
site : www.juaeei radonsrtet.ctl.guv. br

i?^ $,(

v



ffisTAmffi ffiffi CHeffie
pmffi§ffi§Tuffi^& M&JrU§ü§p&L ffiffi 3&Jexffi§ffi# ffi# â$tffi§'ír

ff ffi FJ : ffi p_$yd&.ffi&ã/ ffiffiffi â- âq

MoDELo ,r râfÃ?lo r= pREços

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8.666/93 e Lei n0 10,52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade pregão Eletrônico no
2023.08.16,2-SRP.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,
Obieto: Registro de preços para futuras e eventuaís aquisições de kits de material escolar, personalizado,
para atender as necessidades dos alunos da rede pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio
de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificaçÕes apresentadas no abaixo.

s*rnpaio, rtÕ 1.748 - l"o ancjar * Larç1ua §*ce - CEP: 63.040-00ü -.Juazriro cil tiôtüicI - Ftne : íglliJi!)t-ü-i6.j
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Lote 01 - Kit Escolar
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
000'l ESTOJO PARA TAPIS PERSONALIZADO

COM A LOGO MARCA DA PREFEITURA DE
JUAZEIRO DO NORTE CONFORME ARTE EM
ANEXO, CONFECCIONADA EM NEOPRENE,
COM ZIPER. MEDIDAS: C-22CM X A-tOCM X L-
9CM

UND 35000

GARRAFINHA DE AGUA PERSONATIZADA
COM A LOGO MARCADAPREFEITURADE
JUAZEIRO DO NORTE, CONFORME ARTE EM
ANExo, EM MATERIAL PúSTIco coM
CAPACIDADE DE sOOML.

UND 35000

Total:

Item Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001

oescnrçÁo:
MANUAL,
MATERIAL

ponrÁrt, 1 ENTRADA,
AcRÍLrco RÍoroo,

APONTADOR DE
UND 35000

0002
cnçÃo: PARA ENcAtxE EMESPECIFI

BRANCA,
UND 70000

0003
ESPEctFtcAÇÃo: cRoenruos DE 1

MATERIAS CAPA DURA COM ESPIRAL,
FOLHAS. COM CAPA
coN

CAPA DURA

UND 27800

0004
FOLHAS ÇOM CAPA PE
CONFORME ARTE EM ANEXO E

coMCAD

48

UND 35000

0005
FOLHAS E ESPIRAL. ÇOM
PERSONALIZADA CONFORME

HO,

ENCAMINHADA EM

UND 8000

FOLHAS E ESPIRAL, COM
PERSONALIZADA CONFORME
ENCAMINHADA EM EXO

UND 1 5000

CANETA
FINA 0.7 ESPEcTFTcAÇÃo:

0007

esrenoGnÁptcn coR

ÁzUL E
cx 556

Ài,. Lcão

si t.e : u.r'"^;lv. j u a ze i rüiJ ü n o r'tr:. ce. g o v. b r

0002

lcacão

ooo6
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CORPO EM
TRANSPARENTE,

MATERIAL P
COMPRIME

APROXIMADO DE 140 MM, GRAVADO
CORPO A MARCA DO FABRICANTE.
TUBO PLASTICO APROXIMADO DE 130,5
ESFERA EM TUNGSTÊNIo. cAIxA coM

si tc: : vvi,,vr;v. j i.rilr*i t otionorle, c(i. ücv. br

0008 CANETA HIDROGRAFICA PONTA
GROSSA, EMB. CI12 UND
ESPECIFICAÇÁO: CRruETR HIDROGRÁFIÇA,
PONTA GROSSA 4,OMM, TAMPA
ANTIASFIXIANTE.

cx 35000

0009 CANETA MARCA TEXTO
ESPECTFTCAÇÁO: CANETA, T|PO MARCA
TEXTO, EM CORES VARIADAS. CAIXA COM 12
(UNIDADES).

cx 1 157

001 0 CANETA ESFEROGAFICA PRETA ESCRITA
F|NA 0.7 - ESPECTFTCAÇÁO: CANETA
ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA, COR
PRETA, CORPO EM MATERIAL PúSTCO
TRANSPARENTE, COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 140 MM, GRAVADO NO
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CARGA:
TUBO PúSICO APROXIMADO DE ,I30,5 MM,
ESFERA EM TUNGSTÊNIO. CAIXA COM 50
(UNIDADES).

cx 556

001 1 corá BRANCA 90G - ESPECTFTCAÇÃO:
COLA LIQUIDA, BRANCA, ADESIVO A BASE
DE P.V.A., PARA USO EM PAPEL, CERÂMICA,
TECIDOS, ARTESANATO. EMBALAGEM:
PúSTICA, COM BICO ECONOMIZADOR,
PESO LIQUIDO 90 GRAMAS

UND 35000

0012 CONJUNTO DE REGUA - RÉGUA 3OCM,
ESOUADROS ESCALENO 60' E ISÓSCELES
45", TRANSFERIDOR í80', MAPED, COR
TRANSPARENTE

UND 14000

001 3 GIZ DE CERA GROSSO
ESPECTFTCAÇÃO: TAMANHO GRANDES
CORES VARIADAS. COM EMBALAGEM
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO

cx 21200

LAPTS COMUM No 2. ESPECTFTCAÇAO:
úprs MINA GRAFTTE, NúMERo 02
REVESTIDO EM MADEIRA, FORMATO
CILÍNDRICO, COMPRIMENTO 175MM, COR DO
REVESTIMENTO MADEIRA, GRAVADO NO
CORPOA MARCA DO FABRICANTE

UND 70000

LAPIS DE COR . I*APIS DE COR GRANDE
cx. ct12 uND. ESPECTFTCAçÃO: úprS, OS
COR, REVESTIDO EM MADEIRA,
CoMPRTMENTO DE 17,5 CM, COM VARnÇÃO
DE +l 0,5 CM, GRAVADO NO CORPO A
MARCADO FABRICANTE. EMBALAGEM:
CAIXA COM 12 CORES DIVERSAS, COM
DADOS DE TDENTTF|CAÇÁO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE. COM EMBALAGEM
PERSONALIZADA CONFORME ARTE EM
ANEXO

UND 21200

001 6 MASSA DE MODELAR - MASSA DE
MODELAR - ESPECTFTCAÇÁO: COLORTDA
ATÓXICA, EM FORMA CILÍNDRICA, PESO 9C

G. EMBALAGEM CAIXA COM 6 UNIDADES,
coM DADOS DE TDENT|F|CAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRTCAçÃO e pnnZO DE VAL|DADE.
COM EMBALAGEM PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EM ANEXO

cx 21200

0017 TESOURA SEM
ESPECIFICAÇÁO:

PONTA
TESOURA

PEQUENA.
ESCOLAR UND 35000

oo14

001 5
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001 8 TINTA GUACHÊ CX C/06 UNID.
EspecrrrcRÇÁo : TINTA, TEMeERA
GUAoHE, NÃo Toxlco, coRES DIVERSAS,
POTE 15M1. EMBAIÁGEM COM DADOS DE
roerurrrtcRçÃo Do PRoDUTo, MARoA Do
FABRTcANTE, DATA DE raenrcnçÃo E
PRAZO DE VALIDADE. CX COM 06 UNIDADES.
COM EMBAIÁGEM PERSONALIZADA
CONFORME ARTE EMANEXO

CX 21200

Total:

!IN

\J

SEM PONTA PEQ ENA.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ:
Data da Abertura

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato,
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

: ;; i it : r.,Jr.^.iri.l, j a.: ;iti:i i .,( jal.li) I i l. q. r .-r1':, r. l.; r
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ANEXO lll
pnecÃo rlernôurco No 2043.08,1 6.2-sRp

MoDELo DE DEcLARAçÃo 0e cuMpRtMENTo Ao DtsposTo No tNctso xxxut Do ART.70 DA

coNsTrrurçÃo ol nepúsLIcl FEDERATTvA Do BRASIL

\-/

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

Eletrônico no 2023,08.16,2-SRP, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura,

li Li: ; x',wv. 1 i.i * :r: : t;d i: :: e {e. re. !; rr v. l; i
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

i,,- tfls
Ata de Registro de Preços no XXXXXXX

Pregão Eletrônico n0 2023.08 16 2 - SRP

O MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07,974,08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) .,.,...... ,,,,, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,,....,,., ...., residente e domiciliada

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado Oe ÓnCÃO GERENCIADOR DA ATA, e de

:::: :::: : :::"t1 i;;;;it; ;; ' ôNÉi)#' 
estaberectda 

ffi
.,,,,,, neste ato representada por , portado(a)

do CPF n0 ..,.,........... , daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS,

considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0 2023.08 16.2 - SRP,

RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada,

atendendo as condiçôes previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o)....,,, órgão gerenciador e

participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a
qual será regida pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1,í - 0 presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico no 2023.08.16.2-SRP

ll - No Decreto Federal n0 7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n' 12312006 e Lei Complementar n0 147 12014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1-O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de kits de

nraterial escolar, personalizado, parâ atender as necessidades dos alunos da rede pública cle ensino de Juazeiro

do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificações constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, por um perÍodo de 12 (doze) meses, que passa afazer parte desta Ata, juntamente com as

propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o

registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos da(s) licitante(s)

vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo - Pregão

Eletrônico n0 2023.08.16.2-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

$i Íe r r.vwu.i. j t iazr.:i rcrlon nrlo. (i: çôv. i.,r

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF:
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Lotes/ltens:

Lote ........ (..................................)

Item EspeciÍicação Unid. Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contrataçoes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8,666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

IVlunicipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto

legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos

representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria IVlunicipal de Educação

providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa OÍicial e através dos meios

eletrônicos necessários.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 Ídoze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Íornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA . DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

CLAUSULA QUTNTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1 . Em deconência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com

os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao 0rgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo,

Subcláusula Primeira - O Íornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a

assinatura do Contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

!i Í.i: : wil'i,,. ,I 
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Subcláusula Terceira - Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no art. 22,
§§ 3o e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018,

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao Órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para orgão participante,
devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 4o do art. 22 do Decreto Federal no 7.892t2013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.48812018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8,666/93,

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de
Registro de Preços, o conkole e administração do mesmo, em especial, as atribuiçoes estabelecidas no Edital,

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no
9.488/2018

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência,
b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

:;il(-j : iry';.'. ., . rl 7(,rr Or't(,'íiCtl.il. (-C. üô\.,. bl
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CLAUSULA SÉTIMA. DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contratações, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

atravás da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

CLAUSULA OTTAVA . DOS LTCTTANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.

8.í . Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal no 7 .892113, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

CLAUSULA NONA - DA REVTSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.í . 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018.

cLÁusuLA DÉcrMA - DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREçOS

10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçÕes previstas no

Decreto Federal n'7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/2018,

CLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA. DAS COND!çOES PARA A CONTRATAçÃO

1í.í . As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderâo advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es),

Subcfáusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o Wazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores

l: Lr:: :, r'.'r r ;' j. r ;l:1,r;l i Oi.l{)iÜl-ll.:. i-.:.,:J,..,rr. i,-

Empresa:

CNPJ:

Endereço

Telefone:

E-mail

Representante Legal:

CPF:

Lotes/ltens

"_ _trys
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ENTREGA/E1ECUçÃO r oo RECEBIMENT9

12.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 .o objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçoes estabelecidas

neste instrumento, nos lócais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no contrato a ser

firmado,

12.1.2.0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos orgrys Participantes do presente

sRp (sistema oe negisió Je ereços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12j.3 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompaúar a execução do prôcesso de entrega/execução e recebimento do

ob]eto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93'

12.1.4- O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecid.as,no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem corio na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que'caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada,

12.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será- o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I 'Termo de Referência' caso

ó onláo esteja em oesácároo com as especificaçoes exigidás, o recebimento do mesmo será reieitado'

12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especiÍicaçoes do Edital, proposta, da'nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser Íeito por servidor do orgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência'

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor oo oigào que procederá a conferência, certiiicando-se de que todas as condições, qualidade e

qrrntiárJr estabelecidãs foram'atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

à.àitàçao das notas nscãis Íaiesto" na nota fiscal), devendo haver reieição no caso de desconformidade'

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas'

12.2.4- A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência'

12.2.s -A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prrro àe entrega/execuçãoiixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÓes, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e cãrtificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformiOaOecám a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

13.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES

14.1 . A Contratada, total ou parcialmente inãdimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçÔes'

14.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

14.2.1- Advertência;

:-\v. l,tiic Siirrtçrilii:, no 1,:48 io ;rÍríiiri '- l..aç:r.'r 9r:ra l.i:i: iri'04â"{lIÜ " 'iu:tz'' 'tc L lr: i,lr.t i:r:,1.- I' i::r.jf tr.j I iÍi:rl l.l l':r'.j ii rii:'. I

9t i.í.t : \iy'rr.r:. I i,i ;].li'li l L.liJa I(.iI t.i.l, i :i:. Iii'!i ll i



m$Tde#* LirJ ii*d+{q,É"

§}§{ffi$Íffi§Yt}ffi& ffit}§rá§t§p&§- §}ffi }§"$&xffigffi# ffi# Í'*{}§.{ §'§

Çru PJ : ü?"S74"&&X/ &ffi(}â-3"4

-iF-.\N
14.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 100/o do mesmo valor;

bl de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CLAUSULA OÉCINAN QUINTA. DO FORO

15.1 . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questões

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçÕes,

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Órgão Participante

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF

;1v, L.ciio Sarnpaio, no 1748 - 1o anrizlr- ^ t-aÇoâ §eca - CEf,: Ê3.ú40 000 - Juar:eiro dü liüÍtelci: - Ferie : (88)lLr?-Ül{:-l
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

W5 N,

para o fim que

: : ::: :::: ::i:::T:li, il:

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de
.,, e do outro

nele se declara.

O MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.974,08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o)

, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

:o*]*loYl I ll ,::X,i, ,lT'c*pi)ü; ;;ü ; ;;
representada por ..,.., portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico n0 2023,08.16.2-SRP - SRP, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8,666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018,
na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2023.08,16.2-SRP - SRP, de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal n0 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,
devidamente homologado pelo(a) S(a). .,,.,.,. Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipal de(o) ......,,,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de
kits de material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da rede pública de ensino
de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificações constantes
no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no
quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ,,....,,.,,..,.... (... . ,.,.... ....... .)
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordínária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

! i ll : r.',;r,,,r r'.;. I i.t ü.í.r i t ci l ; r l: rlr.t _ (:(.. a.t av . r-! I
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3,4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até , a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo até 45 (quarenta e- ç,inçd dlas, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5,4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.4.1 - Todos os custos decorrentes da entrega dos produtos correrão por conta da contratada.

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eíeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2- Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO

7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Ívlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do

produto/serviç0.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
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8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1 .2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, oconidos durante seu fornecimento,

8,1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8,1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1 .10 - Arcar com todos os custos referentes as entregas dos respectivos produtos.

8.1.11 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo

com o estabelecido no art, 67 da Lei n0 8,666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente,

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.1 - A Conkatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alteraçoes.
10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Ít/ultas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de200/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade,

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA oÉcIm PRIMEIRA. DA REScISÃo
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA OÉC|UR SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

CLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14,1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15,1 - O Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manífestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

:: r tt: : urivr,v. j u a zç: i rcil o n o rte. ce. g Õ v. h r
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Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
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CPF

CPF

TESTEMUNHAS:

1) .,,.,.,,.,,,,,,..,.,.,.,
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

\ ct( \fií

Aviso de Retificacão - Preqão n' 2023.08.í6.2-SRP. A Pregoeira Oficial do Município
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fica retificado o edital convocatorio do certame
licitatorio modalidade Pregão no 2023.08.16.2-SRP, o que Íaz com fundamento ao
deferimento parcial dos pedidos de impugnação interpostos pelas empresas BRAXPEL
DISTRIBUIDORA LTDA e S A FREITAS ARTIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA, confoTme
documentos anexados nos autos do processo. Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições editalícias. Desta forma fica remarcada a data da sessáo de
disputa de preços através da oferta de lances para o dia 25 de setembro de 2023, às
09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão, sito na Av. Leão Sampaio, no
1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário
de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeíro do
Norte/CE, 05 de setembro de 2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do
Município.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retificação - Pregão n' 2023.08.16.2.SRP. A Pregoeira

Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas aribuições legais, torna público, para conhecimenro dos

interessados, que fica retificado o edital convocatório do certame

licitatório modalidade Pregão n" 2023.08.16.2-SRP, o que faz com

fundamento ao deferimento parcial dos pedidos de impugnação

interpostos pelas empresas BRAXPEL DISTRIBUIDORA LTDAe S

A FREITAS ARTIGOS DE ESCRITÓNTO LTDA, confoTme

documentos anexados nos autos do processo. Permanecem inalteradas

as demais cláusulas e condições editalícias. Desta forma fica remarcada

" data da sessão de disputa de preços através da oferta de lances para

ldia 25 de setembro de2023,às 09:00 horas. Maiores informações

na sede da Comissão, sito na Av. Leão Sampaio, n. 1?48 - 1" andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e.mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 05 de setembro de

7023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

EXTRATO DE 1. (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao CONTRATO DE N" 2022.09,02-0001.

DISPENSA DE LICITACjO N" 2022.09.0t.01. Parres; O Município

de Juazeiro rlo Nortc, âtra\/es da Secreraria Mrlnicipal «Je Educaçáo e

mDresa MZA TECNOLOGIA LTDA. Objctri: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECTALZADA PARA DISPON IBILIZAÇÃO D E

ACESSO A BANCOS DE DADOS ESPECIFICOS COMM
rN FO RMAÇÕES erUat-tZADAS DE PREÇOS PRÂTICADOS

NO MERCADO, DE REFERÊNCTE P ATAS DE REGISTRO DE

PREÇOS PARA SERVIR DE SUBSÍDIO PARA AS

CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÔES A SEREM REALIZADAS

PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE,/CE, coníorme especificações constantes no Edital

Convocatório. Connato Admínistrativo íirmado em 08 de setembro

de 2022, o pÍesente insmumento será regido pelas disposições da Lei

Federal n". 8.66ó, de 21 tle junho cle 1993, e suas alterações posredores,

mais precisamenre pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

ate o dia 08 de setertbro de 2024, o prazo de vigência do Conrraro

original. Signatários: Pergentina Parente Jarclim Canrnda e Sr. Breno

Amaro Aires.

EXTRATO DE CONTRAIO N. 2023.09,04-0001

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.07.31.2. Partes: o Município
deJuazeiro do Norte, arraves do(a) Secretaria Municipal cle Saúde e

a empresa LOCMED HOSPITALAR LTDA. Objeto, Conrratação

de serviço de locaçáo de equipamenros hospitalares, com manutenÉo

corretiva e preventiva, destinado a unic{ades hospitalares e para

pacienres acompanhados pelo Serr.,iço de AtenSo Domiciliar - SAD,

por intermedio da Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Ediral Convocatório. Valor

Global do Conftaro, R$ 2.793.78?,20 (dois milhoes §erecenro§ e

noventa e três mil setecento.s e oitenta e sete reais e vinte centavos).

Vigência Contrahral: 12 (doze) meses. Signauirios: Francimones Rolim

de Albuquerque e Bruno Camargo Lima de Aquino.

Data de Assinatura do Conrraro, 04 de Serembro de 2023

Io\)".N
EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.09.044001

Extrato de Contrato. Pregão N. 2023.07.31,2. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

â empresa LOCMED I'{OSPITALAR LTDA. Ob;eto: Conrraracão

de serviço de locacão de equipamentos hospiralares, com manurenção

corretiva e preventiva, desdnado a unidades hospitalares e para

pacientes acompanhaclos pelo Sewiço cleAtenção f)omiciliar - SAD,

por intermedio da Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
coníorme especiíicações constantes no Edital Convocatório. Valor

Global do Contrato' R$ 2.793.787,20 (dois milhões serecenros e

novenfti e três mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).

Vigência Conrrarual: 12 (doze) meses. Signauirios: Francimones Rolim

de Albuquerque e Bruno Camargcr Lima c1e Aquino.

Dara de Assinatura do Conrrato: 04 de Setembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.08.31.0004

Extrato de Contraro. Pregão N" 2023.08.08.1. Partes: o Município

de Juazeiro c{o Nclrte, atravós do(a) Secretaria Municipal de Esporte

e Juvennrde e a empresil ]ULIO CESAR PINTO CORDEIRO.

Objeto: Aquisiçao cle taberlas elétricas de basqueteboi, aparelhos de

trrlacar erletrônico digital, aros e red.es com clinrensões oíiciais da

Coníederação lnternacional cle Basquetebol (FIBA) desrinados ao

atenclimento das necessidacles da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude cle Juazeiro do Norte,/CE, abrangendo os servicos de

montogeln e instalação clos irens, conforme especificaçôes constâllres

no Ediral Convncar(rrio. Valor Total do Contraro: R$ 7.900,00 (sete

mil novecentos reaís). Vigência Cr:nrratual: até 3l/12/2023.
Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Júlio César Pinto

Cordeiro.Data de Assinarura do Aclitivo: 06 de Serembro cle 2023.

Data de Assinarura do Contrato: 31 de Agosto de 2023.
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LEtLÃo pE vElcuLos BRADEsco. oNLtNE

qUARTA-FEIRA, 06/09/2023 àr í0h00
42 vEÍcuLos: sucATÀ coltsÂo,Montenegro

re Leilões E ENCHENTE E FINANCIAMENTO.

/r\ Fornando Montonego Castolo

JUCEC 00írí984

N' dos Chassis: 980'141'l2i 98151593; C0240090; CBA742S8: NRO6O777; 7c7\3g7gi CBO46S66;
H1494123;F8009405;C5258803;N8157270;MG136089;LAOO6493;N03.1293.1;18013153;Hp727g6gi

GtI026616;JKJ08629;GJ187340;K5009903;FB763945;G405'1845;GB154S75iMEB94389;K0004138;
68750209;91055431iHCG23067;CB006982;NR046817;L8412370iCC155627:D1553962;882864í5:
NYX15107;KY581092;8C186649iD1553642;PR2012181AA497742:NG192651;J0836000.

coNoçÔEs: os BENS sERÂo vENDtDos No ESTAoo EM ouE sE ENCoNTMM E sEM &MNTIÀ FtcARÁo ÂcaRco DE mREMATffiEA
RETIMAOOS BENS, NOÂTO OAARREMTAÇÁOOARREmINTE oBRIGA.SEAAaÍm, oE FoRmDEFIN!ÍIVAE IRRECoRRíVEL.As NoRMs
E DEMS CONDIÇÔES DE AOUISIÇÃO ESTABELEoIDN No cATALoGo DISTRIBUIDo No EIúo FERNANDo MoNTENEGRo ffiÍELo -
IIILOÉIRO OFrcA - Jt,CEC OO1íS&. IMGENS MEWENTE: ILUSTUTV§, RUÂ rcEMR PAUú - 1m - ESPLNÁDA oo uSTEuo .
FoRT[ruE. (üÍÁloco, LmALoE vtsrrAçÃo, DESCRTÇÀo coMpLErAE Foros No slrE). M.MoNTENEGRoLEtLoEs.coM.aR

Local do Leilào: Rua Adêmar Paula, 1000 - Esplanada do Castelão - Fo(alêza - CE

aríemalado no 1o leilão). Condlção do pagamento: à vista. mais comissáo do
ao Lelloeiro. Da parllcipação on-ilne: O lntsêssado deveíá eíêtuaí o
prévlo perantê o Lelloelro, com até I hora de antocedêncta ao êvento, O
seÍá comunicado das datas, hoÍários e tocat de realizaçâo dos leitões, para
caso de inleíesse, êxerc€r o dlrello do preíeíêncta na aquistção do lmóvel,

ancaígos € dôspesas, na íorma estabelslda

nos slles: www.bradesco.com.bÍ e www.leitaovlp.com.bl para
- tel.: 0800 7í7 8888 ou t1-3093-5252. Vicente de pauto

inscÍlto
sob laz1086, sabs.

autoÍizadodevldamente Bancop6lo Bradssco
do lmóv€lpromoveíá60.746.948/0001-12, vsndaa L€llão€m í" 2\

Lelnasdescrlto, horadalas, local na daÍoÍmalnÍíacltados, Local9.514/97.

valor da divlda. acrescida dos

Leiloeko Oílcial JUCEMA no l2196

Çbradescoillüip ,

EDITAL DE LEILÀo oN-LINE
' rErr^0 1 s/09/23 as r0h - 2, rÊttÀ0 2r109/23 as l0h

REsulr coNsTRuçÕEs LTDA
Tomâ público que aoqueaeu à Aulãnuia
Municipál de M6io Ambiênt€ - ÀMMA e
Llconça de lnstaleção (Le Lt,) pare
Amplação do Hospitâl Dí.Amâd€u Sá no
Município de Eusébie CE, localizâda na
Ruã Camolitâ Rebouças, n'508- Bairro
Tamalamdubâ- Eusébio CE. Foi
dêlêíminado o cumprimonto dás
exigências conlidâs nas Noímas €
lnslruçõÊs d€ Licênciâmonto dâ AMMA no
qual osla publiceçâo ó pade integEntê.

PFEFEIÍUBÂ MUNICIPÂL DE JUAZEIRO OO NORTE

ÂVISO DE JULGAMENÍO Nil L -TOMADÂ OE PRECOS NE 2023.G.20,I

Pr.srdsnt€ da Comissão Pêmânônto d6 LbihÇáo dâ Pr6t6hura Municipât d. Juagio do

@
CHAMÂMENTO PUBLICO trE 2023re5.SESAU6ÂME

Pí€sidenl€ da Comi$âo dô CÍ€&nciamenlo e Editat ds Chamâmênto Púbtico da Socrdeda

Públbo da SocÍslâíiâ do S.úde dsJudeko do Noí€.

Âvtso 0E JULGÂMENTo - pREGÃo ELETRôNtco N" 2023.0?.3t.1

^vtso 
DE LtctÍÂcÃo- pREGÀo N'2o23.oo.os-i

do Mu^icíFno d€ Judeio ó Non., Estado ô CeÍá,

âprsssnladâs jülo âo Edtral Conveâtódoo B.B ânêx6. com eb€íuÍa mâÍcâda
dê 3€tehbrc de 203, a paíir ds 09S0 horâs_ O inicio de acothimênto dâs

píoposlas comeíciais @orerá a pânk do dia 1 I dê sêtombro ds m8, & O9:OO ho6s. Mâis

avrso DE BgflFtcÂcio - pFEGÃo N. 2023.0s.í6.2-sf,p

Prcgookâ Ojcial do [.4unicípio dê Juaeiro do Noíe, Esta& do Cêaíá, no uso de suas

Oicial

da

C6ará

paÍa o dia 22

(88)3r9S-03S, no hoÍádo
Judâio do Nodê/CE, 05

l4:m horas ou ârda p€lo
de rcã. P€dro Hênilqu6

d6no Sstor Licilâçáo, Sampaio,Laáo 1744 *caLagoâ
&OA:00 às

do

Non6/cE,
à08:m 4:@ âindápelo

de NA. Sousâ

CEP:
6.maill

somente on-llnevla www.lellaovip.com.bi
Sobral-CE. BalÍro Coraçâo dâ Jesus. RuaJoão Dlas

Localiaçâo
de Carvalho, nô

na
12t96 ê sob

paíaconh*imnto dos

modalidâdo I,
:I.l Ín

nô Sêlôr . L4oa
hoíádo de 14:m hoía6 ou p6lo

Wan&on & FÉilasdB mã.
Comrssào

s€guiile: EmpÍoss Habilhdas

7.22.4.3 1 esubllêns 7 -2-2-4-3 1 2 àtém

dbid do MunicÍpio de Esrâô Ceâá, d6

05652.04r0m1 .75 classilicado(â) nc
oitdonic ê hov€nla €2, dois

l,

p€lopdoráo
d€ m23, laÍâ Sousâ

20n-oa-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESUTÍAOO DE JULGAMENTO
TOMADA OE PREçOS Nr 2023.06.20.1

O Presidente da Comissão PeÍmanentê de Licitàção dà prefeitura Municlpal de
Juâzeiro do Node/CE, no uso de suas atribuições legais, toina público para conhecimento
dos intere$ados quê fora concluido o julgamênto dalase de propostãs àe preços refê.ente
ao certame Lícitatórlo na modalidâde Tomada dê preços tombàda sob o n. ,023.06.20.1,
Éndo o seguinte: Empresa VencedoE: ROMA CONSTRUTORA EIRELI com proposta dé
preços no valor global de R§ 862.593,04 (oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e
noventa ê três reais e quatro centavos).

Maio.es informações no Setor de Licitações, sito à Av. Lêão Sampãio, n9
1748 - le andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horàrio das
08:00 às 14100 horas ou pelo telefone (88)3199-0363.

Juazeiro do Nortê-CE,4 de setembro de 2023.
WANDSON DE FREIÍAS PEREIRA

REsurraoo DE HAB[-trAçÃo
cHAMAMENTo púBLtco Ne 2023/05.sEsAU/saME

A Presidênte da Comissão dê Credenciamênto e Edital dê Chamamênto
Público da Sec.etâria Municipal de Saúde de Juàzêiro do Norte/CE, no uso dê suas
atribuiçõê' legais, torna público para conhecimento dos intêrêssedos que forâ concluído
o julgamento refêrente à fase dê habilitação do Châmamento público ne 2023/05-
sESAU, sendo o seguinte: Empresas Habilitadâs - INST|TUTO DE ESÍUDOS e pgSeUiSlS
- HUMANIZA, por cumprimento integral às exigências editalícias. AVANTE SOC|AL, por
cumprimento integràl às exigênciàs editalícias. Empresas lnabilitedas - tt'tSttfUfO OiVl
ATVES DO BRASIL - IDAB, por descumprimento ao item: 7.2.2.4.3,L e subitens
7.2.2.4.3.7.L.L, 7.2.2.4.3.7.7.2 E 7.2.2.4.3.1.7.3. E 7.2.2.4.3,t.2 além do item 7.2.2.4.3.2
do Edital Convocatório em virtude de que os valores aprêsêhtados pelà ehtidade êm
seus cálculos quànto ã solvência geral, liquidez geral e liquidez coilente não
coírespondêm aos valores verificados no balanço apresentado.

Maiores informàções com a Comissão de Credenciàmento e Editàl de
Chemamento Público da Secretàrie de Saúde, sito à Rua José Ma.rocos, SN, bairro
Senta Têreze, luàzeiro do Node. CEP 63.000-000, no horário das O8:OO às 11lOO horas

JOSIANE DE SOUSA PEREIRA
RESUTTADO DE JUIGAMENTO

pREGÃo ELETRôNtco Ns 2023.07.31.1

. A Prêgoeira Oficial do Município de luâzeiro do Norte, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições lêgais, tornã público, para conhecimento dos interessados, que
çoncluiu o iulgamento final do Pregão Ne 2023.07.31.1, sendo o seguinte: UCITANTES
VENCEDORES - RENATO EDMO JORGE DE OL|VE|RA inscritó no CNPJ nq
05.652.043/0001-75 classificado(a) hos lotes 2, 3 totalizando o valor de RS 125.892,00
(cento ê vinte e cinco mil oitocentos e noventa e dois .êâis) e STENIO PIERRE COSTA
SILVA inscrito no CNPJ ne 28.027.f2Ll0OOL-46 classificado(a) nos lotês 1,4, s
totalizando o valor de RS 549.OOO,OO (quinhentos e quarentà e nove mil reáis).'As
emprêses vencedoras foÍam declaradas habilitadas por cumprimento integrãl às
exitências do Editâl Convocatório.

enderêço eletrôniao: bllcompras.com, por
Brasil (BLL). lnformações poderão seí obtidâs

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

REsutraDo DE HABTUTAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne U2O23_ÍP

A Comissão Permanente de Licitâção torna público o Rêsultado da Fase dê
Hâbilitação .eferente à Tomadã dê preços Ne OO,OO]^|2O23-Íq, cujo OUETO é ã sêrviços de
ãssessorie e consultoria na árêâ de recursos humanos ê processmento de dados, na
êlabo.ação dê GFIP, CAGED, DCTF 6 RAtS (relação ahual dê informàçõês sociais), bem como
acompànhamento de certidões negativas, parcêlamentos Íederais e previdênciários de
respgnsabilidadê do Município de Monsenhor Tabos, prêstados Junto as Unidadês
Gestoras. HABILITADAS: DÂGER COSTA CONSUTTORTA ASSESSORTA EMPRESARTVAL tTD4
CNPJ Ne. 12.782.12310001-00; F. EDSON F. CRTSOSTOMO - ASSESSORTA E SERV|çOS, CNPJ
Nr. 11.512.630/0001-61; A v AssEssoRtA coNTABtL, SERVTçOs E trurOnUÁtrcn Liol, ctrp.t
Ne. 13.075.24U0001-41; ExtTO CONSULTORTA E ÂSSEssORtA LTDA, cNpJ Ne.
15.294.308/0001-64; F2 CONTABTUDADE E ASSES5ORTA ADM|N|STRAT|VA L|M|TADA, CNPJ
Ne. 33.764.589/0001-s3; E. F. DE CÁRVALHO, CNpJ No. 46.770.352/OOO1-27. tNABtL|TADAS:
CONDUE ASSESSORIA CONTABTL ITDA, CNPJ Ne. 40.948.836/0001-37; F. DENtLsoN F. DE
Ol-lVElRA EIREI-I, CNPJ Ne. 22.523.994/0001-63; A T FARTAS DE SOTJZA - ME, CNpl Ne.
46,100.059/0001-52; HM COMÉRC|O E SERVTçOs - ME, CNPJ Ne.29.314.3s7lOOO1_26; G M
DA SILVA ROSA 5ERVIçOS E EVENTOS - ME, CNPJ Ne. 19.599.818/0001,09; VALENTTM -
SERV|çOS TÉCN|COS EM GESTÃO PúBUCA E CONSUTTORTA MUNiCPAL LTDA, CNPJ Ne.
78.037.28710007-12; N. LANDY BOÍO PORTE|-A - ME. CNPJ Ne. 23.347.56L/OOOL_67;
AGrLrzA EMPREENDTMENÍoS & coNSTRUçÕEs EIREL| - ME, cNpl Ne. 21.417.s00/ooo1{1;
T. SOUSA DE OLIVIERA - ME, CNPJ Ne. 24.959.9@/OOOLAL; FRANCTSCO ANDERSON LUCIO
05880849309, CNPJ Nr. 29.648.829/OOOL-87; F M CRUZ OE SOUSA - ME, CNPJ Ne.
3O.L92.023/OOO7-06; MJ CEt EMPREENDTMENTOS, CNPJ Ne. 35.875.32210001_69; EDC
EMPREENDIMENToS, CNPJ Ne. 36.221.956/0001-60; ZUZA SERVTçOS E EMpREENDTMENTOS
- ME, CNPI Ne. 47.145.56U000142; ! P DE 5OUSA NASCTMENTO - ME, CNPJ Nc.
29.O89.77510OOL-44; MARIA TAINARA DO NASCIMENTO GOMES . ME, CNPJ N9.
30.09,176/0001-37, Maiores lnformações: cplmtãbosa@hotmail.com. Encontra-se aberto o
prazo recursal prêvisto no afrigo 109, inciso l, alínea',a,'da Lei FêdeÍâl ng g.666/93.

Monsênho. Tãbosa-CE, S de Setembro de 2023.
TIAGO DE ARAÚJO LIMA

Presidentê dâ CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

RESUTTADO DE JUTGAMENTO
TOMADA OE PREçOS N! S9TP0OU2023

A Comissão de licitàção torn. público o resultado da Íase de julgamento dãs
p.opostas de preços referente a TOMADA DE PREçOS Ne SS.TPOOI/2023, cujo objeto versa
sobre a Construção dê uma Unidade Básica de Sâúde portê l, ne Viô Local 17, [oteamênto
Mirantê, no Bàirro Unive.sidade, no Município de Nova Russas {E, Objeto de proposta Ne.
rL372.@700oU22{03. EMPRESA VENCEDORA: M5 cONSTRUTORA & SERVTçOS URBANOS
ElRELl (CNPJ:25.234.497/0007-33!,, tendo apresentado mênoÍ preço na importáncia dê RS
7.205.484,71 (um milhão, duzentos e cinco mil, quat.ocentos e oitentà e quat.o reais e
setentà ê um centavos). A íntegra da sessão encohtra-se à disposição dos intercssados no
site www.tce.ce.gov.br,

Nova Russâs/CE,4 dê setembro de 2023
IVINA GUEDES BERNAROO DE ARAGÃO MARTINS

Prêsidente dà CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

avtso DE UctraçÃo
PREGÃO PRESENCIAI. N9 8.014/2023

A Comissão torha público que ho próximo diâ 20 de setembro de 2023 às O9IOO
horas, estará abrindo Pregão Presenciâl Ns O8.OL4/2O23, cujo objeto é a contratação de
emp.ese pâÍa prestãção de seruiço de emi$ão de lâudos por meio de telemedicina com a
finalidade de suprir ãs nêcessidàdes dâ Secretãria dê Saúde do Município de Novo
Oriente/Ce. O Edital encontra-se a disposição nesta prefeitura ou nos sites:
www.tce.ce.gov.br ou www.hovoorientê,cê.Eov,br.

Novo Oriente/CE,5 de setembro de 2023
PAULO SÉRGIO A. BONFIM

Presidente da CPL

RESUTTADO DE HABII.ITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 5.012/2023

O Município de Novo Oriente, torna público o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação àp.esehtados ào processo Tomada de preços N9 OS.012/2023,
cujo objeto vêrsà àdequação de est.adas vicinais no Municíplo de Novo Oriente - CE,
conforme PÍ - 1086227-18. Empresas Habilitâdas: 01 - RG2 TerÍaplanâgem [TDA, inscrita
no CNPI ne 10.a17.584/0001-59;02 - ARN Construcoes LTDA, inscrita no CNPJ ne
LL.477,070/000L-57; 03 - G7 Construções e Seryiços LTDA, inscrita no CNPJ ne
L0,572.609/0007-99;04 - C R P Costâ Construçôês e píestadore dê Serviços LÍDA, inrcrita
no CNPJ ne 02.567.L571000L-29;05 - Pro Limpeza Serviços e Construções LTDA inscrite no
CNPI ne 11.012.912/0001-08;06 - M Joseneide Limà Melo [TDA, inscrità no CNPJ ne
04.957,984100OL-54,; 07 - A T L Construções e Seruiços LTDA, inscritâ no CNPJ ne
04,302.210/0007-95,;08 - N.R Construç6es ê Serviços LÍDÂ, inscrita no CNPJ ne
7a.635.5621OOOf-77,; 09 - Tecta Construcoes e Seruicos LTDA, inscritâ no CNpl ne
20.760.697 10007-7, 10 - CONSTRUVASP Construções & Seruiços LTDA. insc.ita no CNpJ ne
5O.484.244100Of-65 11 - Elo Construçôes e Empreendimêntos LTDA, inscritâ no CNPJ ne
28.7Á,f24/0007-63l-12 - LA.S Construcoes LTDA, inscrità no CNpJ ne 23,254.954/00OI-26;
13 - CS( I-TDA, inscrlta no CNPJ nc 18.158.282/0001-15; 14 - tpN - Construcoes ê Seruicos
ElRELl, inscrità no CNPJ ne 77.895.L6710007-60;15 . Eletrocampo Servicos e Const.ucoes
LTDA, inscrita no CNPJ ne 63.551.378/0001-01; 16 - Nova Construçoes E tncorporacoês e
Locàçõês LÍDA, inscritâ no CNPJ ns 03.565.704/0001{8; 17 - t-t Seruiços Urbanos LTDA,
inscrite no CNPJ ne 45.867.486/0001-16; 18- CONJASF - Construtora de Açudegem ITDA,
inscrita no CNPJ n9 01.795,971/0001-38; 19 - Medêiros Constru.oês e Serviços LTDA,
inscrita no CNPJ ne 07.615,7101000L-75; 20 - Abràv Cont.uçõês Seryiços Eventos e
Locaçôês LTDA, inscrita no CNP! ne 72,044.7Aa/OOO,-77: 2t - WU Construcoes e Sedicos
LTDA, inscrita no CNPJ ne 7O.932.72310OO7-Lq 22 - ConstrutoÍa Moraes LTDA, inscrita no
CNPJ he 33.278.61710007-24 23 - Apolo Seruiços EtREL|, inscrita no CNpJ ne
L3.766.37910OOL-97; e 24 - M5 Construcoês & Servicos Urbânos LTDA, inscrita no CNPJ n9
25.234,4971OOOL-33, Fica àbeÍto o prazo recursâl nos te.mos do Art. 109, inc. I, ,.a', da Lêi
n9 8.666/93. O intei.o teor dessa decisão em ata, estará disponívêl no sêtor de licitâções,
nos dias útels àpós esta publicação, ho horário de atêndimento ao público dôs O7:OO às
13:00h e ainda nos seguinte5 sítios eletrônicosi
httpsr//www.novooriênte.ce.tov.br/licitaceo.php https://licitacoês.tcê.ce.tov.br/.

Novo Oriente - CE, 5 de Sêtembro de 2023
PAUTO SERGIO ANDRADE BONFIM

Prêsidente da CPL

Maiores inÍormações
intermédio da Bolsa de Licitàções
àinda pelo telefone (88)3199-0363,

no
do

IARA PEREIRA DE SOUSA

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO Ns 2023.09.05.1

O P.egoeiro Oíicial do Município de Juazêiro do Norte, Estâdo do Cea.á, no
uso de suàs atribuições legais, torna público, para cohhecimento dos interessados, que
estãrá 

_ 
reâlizando, através da plàtaforma eletrôníca www,bllcompres.com, por

intemédio da Bolsa de Licitaçôês do Brasil (BLt-), certamê licitetório, na modalidàde
Pregão n'2023.09.05.1, do tipo eletrônico, cujo obieto é a ãquisição de veículos tipo
Ambuláncia (Íipo B) destinados âos pacÍentes atendidos pelà Secretaria Municipal de
sâúde de Juazêiro do Norte/CE, rêferehdado pelo convênio do Estâdo do Ceará no
Termo de Ajuste Ne 64l2O2L e Teímo Aditivo Ne 64/2022, conforme especificações
apresentãdas junto eo Edital Convocatório e seus anexos, com abêrtura marcada para
o dia 22 dê setêmbro de 2023, à paÍtit des 09:OO horâs, O início de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá à partir do diâ 11 de setembro de 2023, às O9:OO
horas.

Mais informações no Setor de Licitação, sito nâ Av. Leão Sàmpeio, n9 1748
- le ander - Làtoa Seca - CEPi 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário das
08i00 às 14:00 horâs ou àinda pêlo e-mail: cpl@juâzeiro.ce.gov.br.

PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

AVISO DE ALTERAçÃO
PREGÃO Ns 2023.08.16.2-SRP

A Pregoeira Oficiãl do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estàdo do Ceãrá, no
uso de suas àtribuições legais, torne público, pàra conhêcimento dos intêressados, que
fica.etifi.âdo o edital cohvocâtório do certamê licitatório modalidade p.egão n9
2023.08.16.2-SRP, o que fâz com fundamento ào deferimento parcial dos pedúos de
impugnação interpostos pelas empresas BRAXPEL DTSTRIBUTDORA LTDA e S A FRETTAS
ARTIGOS DE ESCRITôRlO LTDA, confoíme documentos anexàdos nos autos do processo,
Permanecêm inêlterâdas as demais cláusulas e cohdições editãlícias. Desta Íorma fica
rêmarcâdâ à data dà sessão de disputa de preços atràvés dâ oferta de lances para o
diâ 25 de setembro de 2023, às 09:00 hoÍas.

Mãiores infoímações na sede da Comissão, sito na Av. Leão Sàmpaio, ng
7748 - 7e andar - Lãgoô Seca ' CEP: 63.040-000, pelo tetefone (88)3199-0363, no
horário dãs 08:00 às 14:00 horãs ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.tov.br.

Juàzeiro do Norte-CE,5 de setembro de 2023,

IARA PEREIRA OE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

avtso DE UctTAçÃo
TOMADA DE PREçOs Ns 2023.09.05.1

O Presidente dà CPL, torna público que será realizàdo Certame Licitàtó.io na
modalidede Tomada de Prêço-s ns 2023,09.05.1, cujo objêto é â contratação dê seryiços a
serem prêstâdos nà constÍução dê pevimentação dê vias nã Zona Rural, na Vila Café da
liJtiâ- Ít9 À4!!1'cipio de Milagres/CE, nos têrmos do Contreto de Repassê ne
9L394812O2L/MDRICAIXA, celebrado com a União Fêderà|, por interftédio do i\4inistério
do Desenvolvimento Rêgionel, conÍorme proietos e plànilhâs orçamentáries constantes no
Editâl Convocatório. Dâta e horá.io de âbêrtura: 26 de setembro-de 2023, às Oghoomin. Os
interêssdos poderão ler ê obter o texto integral do editàl e todàs as infãrmações sobre a
licitâção através .dos endereços elêtrônicos: milagres,ce.gov.br e municipios-
li.itacoes.tce,ce,gov,br. Maioíes info.maçôes: (88) 3553-1255.

Milàgres/CE, 5 de sêtêmbro de 2023
LUAN DOS SANTOS FERREIRA

Q Este documento pode sêÍ veÍiÍlcado no êndêrqo eleúônico
h«p://ww.in{ov.brlaúentlcidadê,html, Flo .ódigo 05302O23OS@275

Do.umento sslhado distàhênte contorne MP n. 2.2@2 d.24lul2@t.
qu€ lnstitui , híiGrÍúurá de Chõver PúbtiÉs oÍaiilen. - tcp-Br6it.
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